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A grita popular contra os esbanjamentos dos dinheiros públi-
cos, a insatisfação do cidadão contra o Legislativo, a situação -
difícil da economia, nos indicam o caminho da austeridade, da so-
briedade e da economica.

Os cidadãos nos questionam porque existem na Câmara seis As
sessores de bancada, quanto ganham, o que fazem?

Entende o povo que foi criado um "trenzinho da alegria",um
cabide de emprego, que estabelecemos um regime de nepotismo.

É preciso restaurar a imagem de um Poder SÉRIO, no qual o
povo tenha confiança nos seus atos.

Este dinheiro gasto por magnanimidade, pode ser revertido _
em minorar a situação crucial em que vive a população marginaliz~
da de nossa Cidade.

Assim justificamos perante os contribuintes, perante os ele~
tores, que o Poder Legislativo é um Poder sério, que existe para -
servir ao povo e não dele se servir.

---=:--~-ç;\d~'
-Ver. PFJ-
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L E I Nº I 15 DE í 2 DE ASR 1'L D E I" 98S' ,'-
CR!A CARGOS EM COM1SS~O E/OU FG E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIASn-'

MOACIR JO~O TORMEN, Presidente da cS
mar'êl M" ri i c ipi~i de Vereadores de Er-echimr Estado do !< j o /

•.•• f

.)u ; ;

FAÇO SABER, que'na.forma do previsto
nos 9~ ('? D' • O ". ,e / r ~ •..•~ da Le: rganlCi::1dO
';-:,'.:e él C'"n," ".~ ;\Iun i (; iPC'!! APROVOU e EU prornu 190 a segu i ntc;

L E !

fi .cu
I do arotigo I º da Le j nº 26

de De;:icmbro de 1.988:

f) - Fica criado o Cargo em Comiss~o(CC)3 de Assessor de
Büncada no Poder Legislativo, para todos os Pa~tidos
que tenham Representaç:;o junto ao mesmo: com ver;,;:,-.
i1wn-cos inicial em NCr..$ 250,OO(Duzentos e crnqu8ll'i:,,', /

cl'uzados novos) mensa i s.
-)0 ..~

.Ao'.,/ _ RevogaM-se as disposiç~es em contr~r io.
,

Esta l.(: 1 entr'ar'a em vlgor d d "yna ata e sua promu!gaçao.

/
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D E 1.989
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Vereador LOREDAN DAVID TONIN
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 025/91
REVOGA A LEI Nº 115 DE 12 DE ABRIL
D~ 1.989, QUE C~IA CARGOS EM CO~El~TOR' Vereador ELEONIR J. GOLLlNSAO E OU FG E DA OUTRAS PROVI- .
DÊNCIAS NO PODER LEG ISLAT IVO PARECER: FAVORÁVEL
D~ERECHIM, RS ...

Opinamos pela CONSTITUCIONALIDADE do presente PROJETO
DE LEI.-

Sala das Comiss~es, 08 de Maio de 1.991

1".
ERECHI

PROVADO

Rcunião:,_, 5, .~.º.?I.9)9_~J._
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~ Vereador LOREDAN DAVID TONIN

~IA:PROJETO DE-LEI LEGISLATIVO Nº 025/91

-A. REVOGA A LEI Nº 115 DE 12 DE ABRIL
oDE 1.989, QUE CRIA CARGOS EM COMIS
SÃO E OU FG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI
AS NO PObER LEGISLATIVO DE ERECHIM
RS.-

RELATOR:

PARECER:

RELATOR::Comissão de Economia do Poder Legislativo

EARECER:.Pelo encaminhamento. ao Plenário

Tenão. em vista que Ql Presente Projeto de Lei fora encaminhado ao

IBAM( Instituto Brasileiro de Administração Municipall e este, "

por sua vez_ entendau s.er o_mesmo.CONSTITUCIONAL~a Comissão decide

pelo encaminhamento ao Plenário; para tramitação final.

Sala das Comissões, 05 de agÔsto, de 19910

CÂMARA

Reunião:
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Telex (21) 22638 INBM BR - Telefax (021) 537-1262

Consslho de Administração: Luiz Simões Lopes (Presidente), Alberto Venancio Filho, Edvaldo Brito,
lsaae Kerstenetzky, Joaquim Faria Góes Filho, José Rubem Fonseca, Marerlio Marques Moreira.

Superintendente Geral: Cleuler de Barros Loyola
Superintendentes Adjuntos: Jamil Reston, Uno Ferreira Netto, Carlos Alberto Almeida D'Oliveira.
Con:l6lho Fiscal: Beatriz Marques de Souza Wahrlieh, Joaquim Caetano Gentil Netto, Stélio Roxo.

"

CJ-N9,0785/91 Rio de Janeiro, 11 de junho de 1991.

Exmo. Sr.
Vereador -Luiz Antonio 'Tirello
MO. Pre s ide n te da .\.'
Câmara Municipal.-.
ERECHIM - RS

",

Senhor Presidente,

Em resposta ao oflcio n9 141/91, datado de 20 de maio
ultimo, remetemos-lhe, em anexo, o parecer n9 0728/91.

Na oportunidade, aproveitamos para apresentar-lhe nos
sos protestos de estima e consideração.

feno
Mod.1003
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P A R E C E R

N9 0728/91
In te re"ssada:
Câmara Municipal
ERECHIM - RS

- Processo legislativo. Iniciativa de
leis deve atender ao disposto cons
titucionalmente.

-::Apresenta o Vereador Luiz Antonio Tirello, Presidente
da Câmara Municipal de Erechim, RS, três projetos de lei extin. )

gui ndo ca r gos no Le g is 1a tivoe ~? Exe cu t ivo, inda ga ndos ob re a
sua constitucionalidade .

.., RESPOSTA:

Determina o art. 29 da Lei Fundamental, que são "inde
pendentes e harmânicosentre si, o Legislativo, o Executivo e o
Judiciãrio". A independência, assim fixada, constitui a base so
bre a qual ê definida a competência privativa ou a competência da
iniciativa das leis, especificada no corpo da Constituição.

Adaptando~se ao nivel municipal as regras gerais fixa
das na Lei Maior, nos termos do que determina o art. 29, temos

._qlle compete privativamente ã Câmara Municipal, "dispor sobre a
sua organização, funcionamento, policia, criação, transformação
ou extinção de cargos, empregos e funções de seus serviços e fi
xação da respectiva remuneraçao ,. ,li (art, 51, IV).

Ao revês, são de iniciativa privativa do Prefeito, as
leis que IIdisponham sobre a criação de cargos, funções ou empr~
gos publicos na administração direta e autãrquica ou aumento de
sua remuneração 11 (art. 61, parãgrafo primei ro, I I, a),

Assim sendo, da organização do Legislativo trata a câ
mara privativamente; a organização do Executivo depende de lei
de iniciativa do Prefeito.

Isto posto, nenhum reparo pode ser feito ao
de lei 025/91, que revóga .lei que criou cargos. no Poder

)0.1009

Projeto
Legisl~
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tivo. No caso, estã o Legislativo tratando da organização do pr£
prio Legislativo.

o mesmo nao se pode dizer dos Projetos 026 e 028/91,
que sao inconstitucionais. Ao. pretenderem extinguir cargos exi~
tentes no Poder Executivo, nao poderiam ser de iniciativa da edi
lidade. Neste caso, os' Projetos de lei deveriam ser de iniciati
va do. Executivo, afim de se preservar a independência dos Pode

~
res.

, '1

- r o parecer.

Aprovo o parecer.

Chef

.\..

4;ffG~{~
Af P. 'Fortuna

Ju idico

Rio de Janeiro, 11 de junho de 1991.

AAPF/eno

)9
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